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Em face da decisão proferida pela c, l2a Câmara Julgadora
(fls. 2362/2367-verso), publicada em 09/01/2013, que negou provimento ao
Recurso Ordinário, a autuada interpõe Pedido de Retificação de Julgado (fls.
2382/2391) e Recurso Especial (fls. 2392/2407).

Vistos.

Verificada condição de admissibilidade, DEFIRO o
processamento do Pedido de Retificação de Julgado interposto pela autuada,
nos termos do art. 15 da Lei nO13.457/2009.

Em face do deferimento do processamento do Pedido de
Retificação de Julgado acima, fica sobrestado o andamento do Recurso
Especial interposto pela autuada.

Ao OSC, para publicar o deferimento do Pedido de
Retificação de Julgado interposto pela autuada. Após à OFELpara distribuir a
qualquer juiz componente da c. l2a Câmara Julgadora, uma vez que o Juiz
Relator, Or. Flavio Nascimbem de Freitas, não mais a compõe.
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